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INTERESSADA: MAFEMA TRANSPORTES LTDA - CNPJ 
N° 22.076.587/0001-55

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030573-0 
FMT5589 FTM0112

Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: MVA TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 

03.666.817/0001-91
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0034155-8 

PYL6774 HFD3367 QNX3738
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: OURO VERDE CHEMICALS LTDA - CNPJ 

N° 05.454.162/0001-13
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0029618-8 

FFA5312 FFC2549 FUF2C18 GFF3071 BYG0056
EYP3611

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADA: PETRO FOB TRANSPORTES LTDA - CNPJ 

N° 38.486.974/0001-08
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0031553-0 

CLK4C59 DJF2E87 ELK0C64 FEG6D93
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADA: PRATIGAS COMERCIO DE GAS LTDA - 

CNPJ N° 30.829.692/0001-46
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0034538-3 

CLJ7113 ANF0827
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: ROSSI E ROSSI ATACADO DE INSUMOS 

AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ N° 09.183.700/0001-33
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0021244-8 

FQK4D94 FQK4742 FQT0614 FUB1753 EXL8251
FOE6C05

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADA: SIRIUS LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA - 

CNPJ N° 04.008.822/0001-70
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0035611-3 
IZS8I55
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: TERRASOL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

LTDA ME - CNPJ N° 03.971.300/0001-06
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030022-3 
PVP2B64
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: TQA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 

CNPJ N° 01.221.461/0001-57
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030560-8 

FAD2H40 FRL7G62
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: TRANS ENERGY LTDA - CNPJ N° 

09.088.347/0001-02
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0028192-0 

CUD3853 CUB0E65 CUB0E66 CUD3854 CUD3H02
CUD3703 RRJ2J66 RRJ2J56 FMN4496 FCT0E27
RRJ0E05 RRJ0D85 RRJ0B55 RRJ0B25 RRJ0D15
RRJ0C85 RRJ0D75 RRJ0D65

Total de Placas Autorizadas: 18
INTERESSADA: TRANSAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

LTDA - CNPJ N° 61.031.480/0001-42
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0034677-0 
GBM4D22
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: TRANSBOCHNIA TRANSPORTES LTDA - 

CNPJ N° 86.959.426/0001-92
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032588-9 

OUW6F78 OUW6D49 FJX5047 BEZ5B35 BEW5J34
BEU4D02 BES7E97 BER4I16 BDB9G82 ATI0014
ATI0019 ATI2008 AQL0C04 ALW5531 AIV7313
AIS1773 CYB1903 AQL0C07 BDB9G80 BDC0E59

AQL3G00
Total de Placas Autorizadas: 21
INTERESSADA: TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA 

LTDA - CNPJ N° 52.871.738/0001-28
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0033789-5 

EKH7057 EKH7714
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: TRANSPORTADORA ASTRA LTDA - CNPJ 

N° 00.859.963/0001-45
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041745-7 
GIH6J68
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: TRANSPORTES LUFT LTDA - CNPJ N° 

87.689.402/0005-57
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041508-0 

BQY5G91 EOF1H67 EOF1H94 EOF1I21 EOF1I28
FKR3I87 RTR0E09 RTR0E41 RTR0E65

Total de Placas Autorizadas: 9
INTERESSADA: VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI EPP 

- CNPJ N° 22.064.101/0001-69
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0028024-9 

DBQ8685 DKU1C48 DSV8I40 EOA6I07 ESP4E98
ESZ5H27 FOU6F88 FRK6I58 GDC3J67 GHB9J28
GHW4I37 JGL9A81 PYF6895 BTB8G15 BXZ1E58
BYW7I68

Total de Placas Autorizadas: 16

 PENDENCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 O 
INTERESSADO DEVERÁ REGULARIZAR A(S) PENDENCIA(S) 
RELACIONADA(S) EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA 
DA PUBLICAÇAO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVI-
DENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇAO DE SERVIÇO POR 
VIA DO PORTAL SP156 ACOMPANHADA DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇAO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADA: AUTO POSTO JARDIM EUROPA VGP 
LTDA - CNPJ N° 30.313.919/0001-04

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041803-8 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FNW0D77 Notificação(es) de Penalidade nº 1-178262908 pesquisada em 05/11/2022

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: AVANZI QUIMICA LTDA - CNPJ N° 

13.816.737/0001-29
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032602-8 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FUH4F31 Notificação(es) de Penalidade nº 1-166406464 pesquisada em 07/11/2022

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: BEQUISA INDUSTRIA QUIMICA DO 

BRASIL LTDA - CNPJ N° 58.133.703/0001-78
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0033555-8 
Pendência Geral: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-

-ID (Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Decreto nº 
60.169/2021, não anexado.

INTERESSADA: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A. 
- CNPJ N° 03.237.583/0001-67

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032255-3 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FJU4017 Notificação(es) de Penalidade nº 1-176575944 pesquisada em 07/11/2022
FQL0555 Notificação(es) de Penalidade nº 1-163774620,1-170875206. pesquisada em 
 07/11/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: DUPLAQUIMICA COM. TRANSP. DE 

PROD. QUÍMICOS LTDA - CNPJ N° 03.812.552/0001-92
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0033155-2 
Pendência Geral: CRLV - FALTANTE
CIPP - FALTANTE
CIV - FALTANTE
INTERESSADA: FORMATO TRANSPORTES LTDA - CNPJ 

N° 13.727.240/0001-34

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE SUPORTE

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-
ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADA: 3PL BRASIL LOGISTICA S.A - CNPJ N° 
23.429.671/0001-78

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030501-2 
BCL6950 BCL6951 BDA4G38 BDA8H45 BDY5D54
BDY5D57 BDY5D59 BEF5G26 BEH8H14 BEI4A63
BEP3H09 BEV9B31 BEV9B37 BEW4D05 BEW5B46
BEX4J95 BEY5G51 BEY5G54 BQU9G88 EHY6587
EJZ3938 EKU9578 ERA2746 FMM5D55 IWU3686
IXV4577 IYU6092 IZA1B94 IZB1I26 IZD6D99
JAK8A75 JAK7667 JAO0D84 JAO0H91 MCT8C20
MIO8734 MJZ1C09 AUO3827 AUT5684 AWM8991
AXZ0438 AYV6512 AZJ7764 AZN2513 AZN2514
BAJ3610

Total de Placas Autorizadas: 46
INTERESSADA: 3PL BRASIL LOGISTICA S.A - CNPJ N° 

23.429.671/0001-78
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030505-5 

BAK4231 BAM6846 BDC4B22 BDX5E74 BDX5E90
BEC3H48 BED2C60 BEH4G72 BEO8J91 BEU7G18
BEZ5H44 IXX0421 RHH2F58 RHI0I37 RHI1H28
RHI5C31 RHN6H81 RHN6H83 RHN9G55 RHT3F77
AVT9718 BAJ7927

Total de Placas Autorizadas: 22
INTERESSADA: AUTO POSTO JARDIM EUROPA VGP 

LTDA - CNPJ N° 30.313.919/0001-04
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041803-8 
FUD9D96
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: AUTO POSTO ROTA RADIAL LTDA - CNPJ 

N° 10.557.748/0001-43
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0033795-0 

FDS2I77 FFW3A47
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: AVANZI QUIMICA LTDA - CNPJ N° 

13.816.737/0001-29
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032602-8 

DCU7F66 GAD1A41 GBR2C54 GEK7D22 GJY5A98
DUU0J50 BYQ6D92 EDA9261 FMW6B21 FIL1D56
GHS6G52 EII8H24 GAV5I77 MLQ5I23 CNI6D89
FPC6D16 EOK3E16 FMK3E61 BAM0I66 OMB5G40

Total de Placas Autorizadas: 20
INTERESSADA: CARBOROIL COMERCIO DE DERIVADOS 

DE PETROLEO LTDA - CNPJ N° 61.881.611/0001-80
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030030-4 

CXA1F28 CXS2G70 GCU2E16 GEH0G92 GFA9H14
Total de Placas Autorizadas: 5
INTERESSADA: CGM COMÉRCIO DE GASES E MATE-

RIAL PARA SOLDA LTDA - CNPJ N° 03.458.139/0001-71
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0034101-9 
EMI1B21
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: COMIL COVER SAND INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA - CNPJ N° 00.653.149/0003-31
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041809-7 

CYH8125 GVH6313 CYH8757 CYH8638 CYH9591
CYH9462 KWH1004 DTR3932 DTR3925 DTR3751
ERC6030 FMF0344 FTI5658 BPO6910 EVK1623
FNI5A81 FNY1679 DAO0261 FND0861 DSP5652

Total de Placas Autorizadas: 20
INTERESSADA: COOPERCELL - COOP. TRANSP. C. E 

CORR. DE R. PIRES - CNPJ N° 08.895.599/0001-80
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041184-0 
HJI5H73
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: COOPERCELL - COOP. TRANSP. C. E 

CORR. DE R. PIRES - CNPJ N° 08.895.599/0001-80
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0043913-2 

BPQ5I37 BTO4C35 PTI6D62
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A. 

- CNPJ N° 03.237.583/0001-67
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032255-3 

GDN6226 FAU5491
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: ENGEFOR PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM GERAL LTDA-EPP - CNPJ N° 
04.445.770/0001-07

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041467-9 
ELQ3031 ELQ3016 FQX4810 BUC7587

Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADA: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A - CNPJ 

N° 19.368.927/0001-07
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0030035-5 
GAQ7D55
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: FLEXÍVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA - CNPJ N° 03.076.832/0001-80
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0033236-2 

MKC8784 QHK2962 QIW5783
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: FORMATO TRANSPORTES LTDA - CNPJ 

N° 13.727.240/0001-34
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0032096-8 

CYI8745 DXV4A21 EWU4257 FGC0D91 FLJ9G93
FSO0H24 GIW3J78

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADA: FRAGON PRODUTOS PARA INDÚSTRIA 

DE BORRACHA LTDA - CNPJ N° 58.289.521/0001-90
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0029613-7 
FKZ1131
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: H&H TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 

03.300.841/0001-02
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0041850-0 

APH8F87 AUX3768 DWS6F17 FCC3991 FED3A45
FFA2J06 FFY3500 FKJ4J67 FMR9128 FOC3409
FZH6406 GEU5H10 GFS1094 RKQ0D76 SDR8H31

Total de Placas Autorizadas: 15
INTERESSADA: I.D. MARASCA TRANSPORTES-ME - 

CNPJ N° 08.362.495/0001-00
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0035586-9 

EGP4F38 FHG1510
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: JR - DEMOLICAO, LOCACAO E TERRA-

PLANAGEM LTDA - CNPJ N° 04.203.672/0001-55
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0029599-8 
FCJ6833
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS E 

FRIGORÍFICOS - CNPJ N° 58.317.751/0009-73
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0028501-1 
ARY4E66
Total de Placas Autorizadas: 1

5.4. Manter o controle e a avaliação diária da freqüência 
de seu grupo;

5.5. Auxiliar na organização, distribuição e recolhimento 
dos materiais, zelando pela integridade dos mesmos;

5.6. Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o material 
de consumo em condições de higiene e segurança, de forma a 
garantir o desenvolvimento das atividades programadas, com 
qualidade;

5.7. Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for o 
caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condições 
de uso e perfeito funcionamento;

5.8. Auxiliar na divulgação e informação sobre as ativi-
dades;

5.9. Ser assíduo e pontual em todas as etapas do projeto.
5.10. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumpri-

mento das atividades, executando-as diretamente, sem transfe-
rência de responsabilidade ou de datas, sem o prévio conheci-
mento da unidade requisitante;

5.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse da 
SVMA ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução das atividades.

5.12. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela unidade requisitante, cujas reclamações 
se obrigam a atender.

5.13. Participar de reuniões convocadas pelas unidades 
requisitantes.

CLÁUSULA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Todas os cursos serão acompanhados e fiscalizados 

por representante da unidade requisitante da Coordenação de 
Educação Ambiental e Cultura de Paz - UMAPAZ.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV, da 

Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, bem como 
as seguintes:

7.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação no caso de atrasos injustificados de até 20 minutos 
depois da hora marcada para início da atividade. Após esse 
período, o atraso será considerado inexecução parcial;

7.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
tratação no caso de inexecução parcial do serviço, que estará 
configurada caso haja atraso injustificado de 20 a 40 minutos. 
Atrasos injustificados superiores a 40 minutos serão tidos por 
inexecução total do serviço;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
serviço, caso o credenciado ficar impedido de retirar a Nota de 
Empenho pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto, ou recusar-se a retirá-la.

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
serviço se o credenciado retirar a Nota de Empenho com atraso, 
sem a devida justificativa aceita pela Administração;

7.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do serviço se o credenciado fizer declaração falsa ou apresentar 
documentação falsa.

7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação no caso de inexecução total do serviço;

7.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação na hipótese de rescisão unilateral.

7.1.8. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) por descum-
primento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, 
que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor total do ajuste;

7.1.9. As penalidades poderão ser aplicadas concomitante-
mente, conforme dispõe o parágrafo segundo, do artigo 87, da 
Lei Federal nº 8.666/93;

7.1.10. O prazo para pagamento das multas será de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do credenciado apena-
do. A critério da Administração, e sendo possível, o valor devido 
será descontado da importância que o credenciado tiver a 
receber da PMSP. Não havendo pagamento, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. Por inobservância das cláusulas do ajuste;
8.1.2. Inidoneidade do contratado, a ser aferida pela Co-

missão de Credenciamento;
8.1.3. Quando houver 03 (três) ou mais atrasos injustifica-

dos na execução dos serviços;
8.1.4. Por determinação judicial;
8.1.5. A qualquer tempo por mútuo acordo;
8.1.6. Outras formas previstas em lei.
8.2. A rescisão do ajuste implica o descredenciamento do 

contratado, salvo na hipótese do subitem 8.1.5. (mútuo acordo).
CLÁUSULA NONA
DA ANTICORRUPÇÃO
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos 
do Decreto nº 56.633, de 23 de novembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. É parte integrante do presente, independentemente 

de transcrição, o Edital de Credenciamento e a documentação 
apresentada pelo CONTRATADO.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SEI 6068.2021/0006283-7

COMUNICADO
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município de 

São Paulo, Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – CADES, tendo em vista a soli-
citação do interessado Carlos Roberto Pinto / Clube Paineiras do 
Morumby para o cancelamento da Audiência Pública prevista 
para o dia 23 de novembro de 2022, conforme divulgado e pu-
blicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, resguardando 
o direito da ampla participação da sociedade civil, comunica 
que fica CANCELADA a Audiência Pública com o objetivo de 
discutir questões relacionadas ao Estudo de Impacto de Vizi-
nhança e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) referente 
à melhoria e a expansão da área construída do Empreendimen-
to Clube Paineiras do Morumby, localizado na Avenida Doutor 
Alberto Penteado, 605, Morumbi – São Paulo/SP, sob° Sei 
6068.2021/0006283-7, marcada para dia 23/11/2022, às 
15h, via Plataforma Microsoft Teams. 

SEI 6027.2022/0013843-2
Comunicado SVMA/CGC/DPAC
COMUNICADO
O Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no 

uso de suas atribuições legais
Comunica
O desligamento da conselheira Titular, representante da 

Sociedade Civil no Conselho Gestor do Parque Piqueri, Cibele 
Saraiva de Alencar a partir de 03 de novembro de 2022.

março de 2022, dependem de hipótese de dispensa de lavra-
tura de Termo de Contrato, prevista no §4º do art. 62 da Lei nº 
8.666/1993, que não se verifica no caso deste certame licita-
tório, devendo, portanto, obedecer à regra geral do Parágrafo 
único do Art. 38 da mesma Lei de Licitações;

CONSIDERANDO não haver prejuízo a princípio ou direito 
em se retificar os itens relativos ao instrumento de contratação 
dos formadores a serem selecionados e às penalidades contra-
tuais que a ele fazem referência;

Torna público, para conhecimento dos(as) interessados(as), 
as retificações abaixo ao Edital de Credenciamento nº?01/ 
SVMA.G/2022.

1 - Os itens 8.12.1, 10.6 e 10.8 do Edital de Credencia-
mento nº?01/ SVMA.G/2022 passam a viger com as seguintes 
correções:

1.1 - no item 8.12.1, onde se lê “a contar da retirada da 
nota de empenho” deve constar “a contar da assinatura do 
contrato”;

1.2 – no item 9.1, onde se lê “As contratações dos(as) 
formadores(as) serão celebradas com fundamento no artigo 25, 
caput, da Lei Federal n. 8.666/93”, deve constar “As contrata-
ções dos(as) formadores(as) serão celebradas com fundamento 
nos artigos 25, caput e 38, X e parágrafo único, da Lei Federal 
n. 8.666/93, por meio de Termo de Contrato, cujo modelo se 
encontra como Anexo V deste edital”

1.3 - no item 10.6, onde se lê “valor total da Nota de Em-
penho”, deve constar “valor total da contratação”;

1.4 - no item 10.8, onde se lê “ sobre o valor da Nota de 
Empenho na hipótese de rescisão unilateral, observado o dis-
posto na cláusula oitava do Termo de Contrato”, deve constar 
“sobre o valor total da contratação na hipótese de rescisão 
unilateral”;

2 – Conforme o item 1.2 acima, passa a constituir parte do 
Edital o Anexo V – Minuta de Termo de Contrato.

3 – As retificações acima retroagem à data de publicação 
do Edital de Credenciamento nº?01/ SVMA.G/2022.

ANEXO VI
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
REFERENTE: EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/

SVMA.G/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2022/0001817-

8
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO PALESTRANTE/OFICINEIRO: _________ ______________ 
______________ _____

OBJETO: Contratação de palestrantes e oficineiros para de-
senvolvimento de atividades junto à Coordenação de Educação 
Ambiental e Cultura de Paz - UMAPAZ da Secretaria do Verde e 
do Meio Ambiente, é decorrente do Processo de Credenciamen-
to, relativo ao Edital de Credenciamento nº 01/SVMA.G/2022.

O Município de São Paulo por meio da Secretaria Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente da Prefeitura de São 
Paulo, neste ato representada pelo Secretário Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, Sr. ________ _____________ 
____________ __ _______ _______ _________, dora-
vante designada simplesmente PREFEITURA e de outro, o Sr. 
__________ ____________________________________
___ com endereço na ______________________________
______________________________ _________________ 
_________________ _______, telefone _____________ 
________, fax____________ _________, e -mai l 
___________________ ____________ ______, inscri-
ta no CNPJ sob o nº ____________________________
_______________ , neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
________ __________ _________ ____________ ___, RG 
nº_______ __________ ________, CPF/MF sob o nº______ 
_______________ _____, residente e domiciliado na , adiante 
designada simplesmente CONTRATADO, de acordo com despa-
cho homologatório exarado às fls. do processo administrativo 
em epígrafe, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
de __ /__/ _______ , páginas_______, resolvem as partes 
celebrar o presente ajuste, que se regerá pelas disposições da 
Lei Municipal 13.278, de 07 de janeiro de 2.002, Lei Municipal 
14.145, de 07 de abril de 2006, Decreto Municipal 44.279, 
de 24 de dezembro de 2003 e normas gerais da Lei Federal 
8.666/93 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de 

palestrantes e oficineiros para desenvolvimento de atividades 
junto à Coordenação de Educação Ambiental e Cultura de 
Paz - UMAPAZ da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente e é 
decorrente do Processo de Credenciamento, relativo ao Edital 
de Credenciamento nº 01/SVMA.G/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA EXECUÇÃO DO AJUSTE E DO PRAZO DE VIGÊNCIA
2.1. A vigência do ajuste será de ________ a __________
____________ (primeira e última data da palestra/ofi-

cina).
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O CONTRATADO receberá a importância de R$ _____
____________, correspondente à __________horas, sen-

do R$ 115,00 (cento e quinze reais) por hora de trabalho, com 
os devidos descontos previstos em Lei.

3.2. Do valor total serão realizadas as deduções legais, tais 
como ISS, IR e INSS, se for o caso.

3.3. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias a contar 
da data do atestado da prestação de serviço expedido pelo 
responsável pela unidade requisitante, mediante assinatura do 
(a) CONTRATADO em requerimento e recibo.

3.3.1. No caso de eventuais atrasos de pagamento por 
culpa exclusiva da contratante, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, a aplicação de 
compensação financeira dos valores devidos deverá atender na 
integra a Portaria SF nº 05/2012.

3.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta 
corrente Banco do Brasil S/A ou, excepcionalmente, a critério do 
Secretário Municipal da Fazenda.

3.5. Quaisquer pagamentos não isentarão o CONTRATADO 
das responsabilidades contratuais, nem implicarão aceitação 
dos serviços.

3.6. A contratação derivada deste credenciamento onerará 
a dotação n° 18.541.3005.6.669.3.3.90.36.00 para a cobertura 
das despesas.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL E CULTURA DE PAZ-UMAPAZ
4.1. Realizar o acompanhamento e avaliação das ativida-

des, inclusive pela regularidade da documentação pertinente.
4.2. Comunicar ao contratado quando houver parecer 

desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período.

4.3. Atestar a prestação de serviço para fins de pagamento.
4.4. Subsidiar as ações exigidas dos profissionais creden-

ciados, fornecendo diretrizes, bases legais, modelos, formulários 
e todos os instrumentos necessários ao desenvolvimento das 
ações;

4.5. Realizar reuniões, visando ao incremento na qualidade 
das ações e à resolução de pendências;

4.6. Comunicar ao contratado eventuais alterações no 
calendário das atividades.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1. Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
5.2. Sensibilizar os participantes para as atividades;
5.3. Desenvolver atividades elaboradas de acordo com dire-

trizes que serão fixadas no decorrer do processo;
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